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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 49/2018
de 10 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Cooperação em Matéria de Par-
ceria e Desenvolvimento entre a União Europeia e os Seus 
Estados -Membros, por um lado, e a República Islâmica 
do Afeganistão, por outro, assinado em Munique, a 18 de 
fevereiro de 2017, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 261/2018, em 6 de abril de 2018.

Assinado em 19 de julho de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 6 de agosto de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111572084 

 Decreto do Presidente da República n.º 50/2018
de 10 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Diálogo Político e de Coope-
ração entre a União Europeia e os seus Estados -Membros, 
por um lado, e a República de Cuba, por outro, assinado 
em Bruxelas, em 12 de dezembro de 2016, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 262/2018, em 
22 de junho de 2018.

Assinado em 28 de julho de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 6 de agosto de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111572116 

 Decreto do Presidente da República n.º 51/2018
de 10 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Relativo à Criação e Funciona-
mento do Centro Internacional sobre Desenvolvimento de 
Política Migratória (CIDPM), assinado em Viena, em 1 de 
junho de 1993, na redação conferida pela sua Terceira 
Modificação, assinada em Rodes, em 25 de junho de 2003, 
aprovado, para adesão, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 263/2018, em 22 de junho de 2018.

Assinado em 28 de julho de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 6 de agosto de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111572149 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 45/2018
de 10 de agosto

Regime jurídico da atividade de transporte individual 
e remunerado de passageiros em veículos 

descaracterizados a partir de plataforma eletrónica

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição inicial

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — A presente lei estabelece o regime jurídico da ativi-
dade de transporte individual e remunerado de passageiros 
em veículos descaracterizados a partir de plataforma ele-
trónica, doravante designado transporte em veículo desca-
racterizado a partir de plataforma eletrónica (TVDE).

2 — A presente lei estabelece ainda o regime jurídico 
das plataformas eletrónicas que organizam e disponibili-
zam aos interessados a modalidade de transporte referida 
no número anterior.

3 — A presente lei não se aplica a plataformas eletróni-
cas que sejam somente agregadoras de serviços e que não 
definam os termos e condições de um modelo de negócio 
próprio.

4 — São também excluídas do âmbito de aplicação 
da presente lei as atividades de partilha de veículos sem 
fim lucrativo (carpooling) e o aluguer de veículo sem 
condutor de curta duração com características de partilha 
(carsharing), organizadas ou não mediante plataformas 
eletrónicas.

CAPÍTULO II

Serviço de transporte

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 2.º
Acesso à atividade

1 — A atividade de operador de TVDE é exercida em 
território português pelas pessoas coletivas que efetuem 
transporte individual remunerado de passageiros, nos ter-
mos e condições previstos na presente lei.

2 — A prestação do serviço de TVDE é permitida nos 
termos constantes da presente lei.

3 — A prestação de um serviço de TVDE inicia -se com 
a aceitação, por um motorista ao serviço de um operador, 
de um pedido de transporte entre dois pontos submetido 
por um ou mais utilizadores numa plataforma eletrónica 
e termina com o abandono pelo utilizador desse veículo, 
depois de realizado o transporte para o destino selecionado, 
ou por qualquer outra causa que implique a cessação de 
fruição do veículo pelo utilizador.


